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Análise Nº 303/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA

Trata-se de Despacho Nº 118811/2022 (3873379), referente à solicitação de análise da
resposta à diligência enviada pela licitante AR ENGENHARIA EIRELI.

Relatamos na Análise Nº 291/2022 (3861237) desconformidades na planilha
apresentada, de modo que foi promovida diligência (Despacho Nº 117791/2022 - 3866021) à empresa AR
ENGENHARIA EIRELI, solicitando que a mesma:

 
a. Corrija a desconformidade apontada no cronograma (tópico 2.4), conforme valor
global proposto;
 
b. Corrija a descrição de todos os itens da planilha orçamentária e composições de
custos que tiveram modificações, observando a descrição exata estabelecida no Projeto
Básico e seus Anexos.
 
A licitante encaminhou novas planilhas em excel (3873378). Após análise da

documentação encaminhada, verificamos que a licitante efetuou as correções solicitadas na planilha
orçamentária e no cronograma físico-financeiro, bem como apresentou a documentação solicitada.

  
Por todo o exposto, concluímos que foram atendidas as diligências

recomendadas na Análise Nº 291/2022.
Sem mais para o momento, encaminhamos a presente Análise à Comissão Especial de

Licitação.
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